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§ 2o As despesas decorrentes do disposto no caput deste
artigo correrão à conta de dotações orçamentárias específicas,
alocadas no Orçamento Geral da União, observados os limites de
movimentação e empenho e de pagamento da programação or-
çamentária e financeira anual.

§ 3o O disposto no caput deste artigo estende-se aos fi-
nanciamentos contratados a partir de 1o de julho de 2004." (NR)

Art. 56. Fica autorizado o Poder Executivo a definir condições
para a repactuação ou liquidação de operações de crédito rural con-
tratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Norte - FNO, ao amparo do Programa de Apoio ao Desenvolvimento
do Extrativismo Vegetal - PRODEX, do Programa de Apoio à Pequena
Produção Familiar Organizada - PRORURAL ou do FNO-Especial.

Parágrafo único. Para a repactuação ou liquidação das ope-
rações de que trata o caput deste artigo poderão ser concedidos bônus
de adimplência ou descontos, os quais serão suportados pelo FNO.

Art. 57. Fica a União autorizada a criar linha de crédito de
até R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), com recursos das Ope-
rações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do Ministério da Fa-
zenda, para refinanciar dívidas originárias de crédito rural contratadas
por meio de cooperativas de crédito singulares ou centrais no âmbito
do Pronaf, ainda que a operação tenha sido liquidada pelo agente
financeiro, mediante débito do valor da dívida na conta da respectiva
cooperativa, nas seguintes condições:

I - o saldo devedor atualizado poderá ser renegociado por até
3 (três) anos, podendo a primeira parcela vencer até 2009;

II - aplicação, a partir da data da prorrogação, das taxas de juros
praticadas na safra 2007/2008 para os respectivos grupos do Pronaf;

III - risco da operação: exclusivo do agente financeiro.

§ 1o Somente poderão ser incluídas no refinanciamento de
que trata o caput as operações de crédito de custeio rural contratadas
ao amparo do Pronaf para os grupos C e D nas safras 2002/2003,
2003/2004, 2004/2005 ou 2005/2006.

§ 2o Para acessar a linha de crédito de que trata o caput

deste artigo para seus cooperados, as cooperativas de crédito deverão
atualizar os saldos devedores das operações desde a data do ven-
cimento das parcelas até a data de concessão da nova operação de
crédito, pelos encargos de adimplência previstos nos contratos ori-
ginais, acrescidos de até 2 (dois) pontos percentuais ao ano.

§ 3o Eventuais diferenças apuradas em decorrência da apli-
cação do disposto no § 2o deste artigo constituem ônus exclusivos das
respectivas cooperativas.

§ 4o Os recursos serão liberados mediante a assinatura de
assunção da dívida pelo mutuário e com aval das respectivas co-
operativas.

§ 5o As operações de crédito efetuadas com base neste artigo,
desde que referentes às safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006, po-
derão ser liquidadas com os descontos previstos para os respectivos gru-
pos e safras de contratação estabelecidos no § 1o do art. 14 desta Lei.

§ 6o O ônus referente aos descontos para liquidação de que
trata o § 5o deste artigo bem como os custos da equalização das novas
operações serão suportados pelo Tesouro Nacional.

§ 7o O CMN poderá definir normas complementares para a
operacionalização do disposto neste artigo.

Art. 58. Fica autorizada a renegociação de dívidas advindas
das operações destinadas a investimento agropecuário, lastreadas em
recursos repassados pela Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP,
contratadas até 31 de dezembro de 2001 e em contencioso judicial, da
seguinte forma, mediante acordo nos autos:

I - o saldo devedor será consolidado pela Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP em 15 de julho de 2008;

II - os pagamentos serão efetuados trimestralmente, com ven-
cimento final em 15 de julho de 2023;

III - o saldo devedor, consolidado conforme o inciso I do
caput deste artigo, será remunerado pela Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP.

§ 1o Caso os pagamentos sejam efetuados rigorosamente em
dia até 15 de julho de 2020, o pagamento das parcelas vincendas entre
15 de outubro de 2020 e 15 de julho de 2023 será dispensado.

§ 2o O descumprimento do parcelamento resultará na perda
dos benefícios, retornando o valor do débito às condições do contrato
original, deduzido o valor integral referente às parcelas pagas.

§ 3o O devedor deverá manifestar seu interesse em renegociar
sua dívida, na forma deste artigo, até 31 de dezembro de 2008.

§ 4o As cobranças judiciais a que se refere o caput deste
artigo serão suspensas e assim permanecerão pelo período renego-
ciado, conforme acordo nos autos.

Art. 59. São asseguradas ao mutuário de operações de crédito
rural:

I - a revisão das garantias;

II - a redução das garantias em caso de excesso.

Art. 60. Ficam revogados o § 3o do art. 2o da Lei no 8.427,
de 27 de maio de 1992, e o § 5o do art. 6o da Lei no 10.420, de 10
de abril de 2002.

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
Gedel Veira Lima
Guilherme Cassel
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ANEXO I

Securitização: descontos para liquidação da operação em 2008, 2009 ou 2010

Saldo devedor apurado Desconto de valor
em 31/3/2008 ou em Desconto percentual a ser concedido após aplicação do fixo, após

1o/1/2009 ou em bônus contratual (em %) desconto
1o/1/2010 percentual
(R$ mil) 2008 2009 2010 (R$)

Até 15 45 40 35 -
Acima de 15 até 50 30 25 20 1.575,00
Acima de 50 até 100 25 20 15 3.325,00
Acima de 100 até 200 20 15 10 7.200,00
Acima de 200 15 10 5 15.325,00

ANEXO II

Funcafé: descontos para liquidação da operação em 2008, 2009 ou 2010

Saldo devedor em Desconto de valor
31/3/2008 ou em Desconto sobre o saldo devedor fixo, após
1o/1/2009 ou em (em %) desconto

1o/1/2010 percentual
(R$ mil) 2008 2009 2010 (R$)
Até 10 25 22 20 -

Acima de 10 até 50 20 17 15 500,00
Acima de 50 até 100 15 12 10 3.000,00
Acima de 100 até 500 12 9 7 6.000,00
Acima de 500 10 7 5 16.000,00

ANEXO III

Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapas 1 e 2: desconto para liquidação
da operação em 2008

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
consolidados das etapas 1 e 2 do (em %) desconto percentual
Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)
Até 10 80 -
Acima de 10 até 50 70 1.000,00
Acima de 50 até 100 55 8.500,00
Acima de 100 até 500 45 18.500,00
Acima de 500 35 68.500,00

ANEXO IV

Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapas 1 e 2: desconto para renegociação
da operação

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
consolidados das etapas 1 e 2 do (em %) desconto percentual
Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)
Até 10 75 -
Acima de 10 até 50 65 1.000,00
Acima de 50 até 100 50 8.500,00
Acima de 100 até 500 35 23.500,00
Acima de 500 25 73.500,00

ANEXO V

Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 3: desconto para liquidação
da operação em 2008

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
consolidados das etapas 3 do (em %) desconto percentual

Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)
Até 10 50 -
Acima de 10 até 50 45 500,00
Acima de 50 até 100 40 3.000,00
Acima de 100 até 500 35 8.000,00
Acima de 500 30 33.000,00

ANEXO VI

Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 3: desconto para renegociação da operação

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
consolidados das etapas 3 do (em %) desconto percentual

Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)
Até 10 45 -
Acima de 10 até 50 40 500,00
Acima de 50 até 100 30 5.500,00
Acima de 100 até 500 25 10.500,00
Acima de 500 20 35.500,00

ANEXO VII

Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 4: desconto para liquidação
da operação em 2008

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
consolidados das etapas 4 do (em %) desconto percentual

Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)
Até 10 35 -
Acima de 10 até 50 30 500,00
Acima de 50 até 100 25 3.000,00
Acima de 100 até 500 20 8.000,00
Acima de 500 15 33.000,00

ANEXO VIII

Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 4: desconto para renegociação da operação

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
consolidados das etapas 4 do (em %) desconto percentual

Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)
Até 10 15 -
Acima de 10 até 50 15 -
Acima de 50 até 100 10 2.500,00
Acima de 100 até 500 5 7.500,00
Acima de 500 5 7.500,00
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ANEXO IX

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União: descontos para liquidação em 2008

Total dos saldos devedores Desconto Desconto fixo, após o
na data (em %) desconto percentual

da renegociação (R$ mil) (R$)
Até 10 70 -
Acima de 10 até 50 58 1.200,00
Acima de 50 até 100 48 6.200,00
Acima de 100 até 200 41 13.200,00
Acima de 200 38 19.200,00

ANEXO X

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União: descontos em caso de renegociação

Total dos saldos devedores Desconto Desconto fixo, após o
na data (em %) desconto percentual

da renegociação (R$ mil) (R$)*
Até 10 65 -
Acima de 10 até 50 53 1.200,00

Acima de 50 até 100 43 6.200,00
Acima de 100 até 200 36 13.200,00
Acima de 200 33 19.200,00

* A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto fixo pelo
número de parcelas resultante da renegociação.

ANEXO XI

Operações de Pronaf Custeio das safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006, prorrogadas: descontos
para liquidação em 2008

Safra PRONAF - Grupos Rebate sobre o saldo devedor
das dívidas

2003/2004 C ou D 35%
E 20%

2004/2005 C ou D 30%
E 20%

2005/2006 C ou D 20%
E 15%
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LEI N
o
- 11.776, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a estruturação do Plano de
Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de
Inteligência - ABIN, cria as Carreiras de
Oficial de Inteligência, Oficial Técnico de
Inteligência, Agente de Inteligência e
Agente Técnico de Inteligência e dá outras
providências; e revoga dispositivos das Leis
nos 9.651, de 27 de maio de 1998, 11.233,
de 22 de dezembro de 2005, e 11.292, de
26 de abril de 2006, e as Leis nos 10.862,
de 20 de abril de 2004, e 11.362, de 19 de
outubro de 2006.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
ÂMBITO DE ABRANGÊNCIA

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a estruturação do Plano de
Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN e
sobre a criação das Carreiras de Oficial de Inteligência, Oficial Téc-
nico de Inteligência, Agente de Inteligência e Agente Técnico de
Inteligência, no âmbito do Quadro de Pessoal da ABIN.

CAPÍTULO II
CARREIRAS E CARGOS DA ABIN

Art. 2o Fica estruturado o Plano de Carreiras e Cargos da
ABIN, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:

I - de nível superior:

a) Carreira de Oficial de Inteligência, composta pelo cargo
de Oficial de Inteligência; e

b) Carreira de Oficial Técnico de Inteligência, composta pelo
cargo de Oficial Técnico de Inteligência;

II - de nível intermediário:

a) Carreira de Agente de Inteligência, composta pelo cargo
de Agente de Inteligência; e

b) Carreira de Agente Técnico de Inteligência, composta pelo
cargo de Agente Técnico de Inteligência;

III - cargos de provimento efetivo, de níveis superior e in-
termediário do Grupo Informações, de que trata o inciso I do caput

do art. 2o da Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004, do Quadro de
Pessoal da ABIN; e

IV - cargos de provimento efetivo, de níveis superior, in-
termediário e auxiliar do Grupo Apoio, de que trata o inciso II do
caput do art. 2o da Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004, do Quadro
de Pessoal da ABIN.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput deste
artigo são de provimento efetivo e regidos pela Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 3o Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar
do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN são agrupados em classes e
padrões, conforme estabelecido no Anexo I desta Lei.

§ 1o Os atuais cargos, ocupados e vagos, de Analista de
Informações, de que trata a Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004,
passam a denominar-se Oficial de Inteligência e a integrar a Carreira
de que trata a alínea a do inciso I do caput do art. 2o desta Lei.

§ 2o Os atuais cargos, ocupados e vagos, de Assistente de
Informações, de que trata a Lei no 10.862, de 20 de abril de 2004,
passam a denominar-se Agente de Inteligência e a integrar a Carreira
de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 2o desta Lei.

§ 3o A alteração de denominação dos cargos referidos nos §§
1o e 2o deste artigo não representa, para qualquer efeito legal, in-
clusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação ao
cargo e às atribuições desenvolvidas pelos seus titulares.

§ 4o Os cargos de nível superior do Grupo Informações do
Quadro de Pessoal da ABIN vagos em 5 de junho de 2008 são
transformados em cargos de Oficial Técnico de Inteligência, e os
cargos de nível intermediário do Grupo Informações do Quadro de
Pessoal da ABIN vagos em 5 de junho de 2008 são transformados em
cargos de Agente Técnico de Inteligência.

§ 5o Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Gru-
po Apoio do Quadro de Pessoal da ABIN serão extintos quando vagos.

Art. 4o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da ABIN, 240
(duzentos e quarenta) cargos de Oficial Técnico de Inteligência e 200
(duzentos) cargos de Agente Técnico de Inteligência.

Art. 5o As Carreiras e os cargos do Plano de Carreiras e Car-
gos da ABIN destinam-se ao exercício das respectivas atribuições em
diferentes níveis de complexidade e responsabilidade, bem como ao
exercício de atividades de natureza técnica, administrativa e de gestão
relativas à obtenção, análise e disseminação de conhecimentos.

Art. 6o É de 40 (quarenta) horas semanais a carga horária de
trabalho dos titulares dos cargos integrantes do Plano de Carreiras e
Cargos da ABIN, ressalvadas as hipóteses amparadas em legislação
específica.

§ 1o Aos titulares dos cargos integrantes das Carreiras de que
tratam as alíneas a dos incisos I e II do caput do art. 2o desta Lei
aplica-se o regime de dedicação exclusiva, com o impedimento do
exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada.

§ 2o Nos casos aos quais se aplique o regime de trabalho por
plantões, escala ou regime de turnos alternados por revezamento, é de
no máximo 192 (cento e noventa e duas) horas mensais a jornada de
trabalho dos integrantes dos cargos referidos no caput deste artigo.

§ 3o O plantão e a escala ou o regime de turnos alternados
por revezamento serão regulamentados em ato do Diretor-Geral da
ABIN, observada a legislação vigente.

Art. 7o Os servidores da ABIN, no exercício de suas funções,
ficam também submetidos ao conjunto de deveres e responsabilidades
previstos em código de ética do profissional de inteligência, editado
pelo Diretor-Geral da ABIN.

Art. 8o São atribuições do cargo de Oficial de Inteligência:

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar:

a) produção de conhecimentos de inteligência;

b) ações de salvaguarda de assuntos sensíveis;

c) operações de inteligência;

d) atividades de pesquisa e desenvolvimento científico ou
tecnológico direcionadas à obtenção e à análise de dados e à se-
gurança da informação; e

e) o desenvolvimento de recursos humanos para a atividade
de inteligência; e

II - desenvolver e operar máquinas, veículos, aparelhos, dis-
positivos, instrumentos, equipamentos e sistemas necessários à ati-
vidade de inteligência.

Art. 9o É atribuição do cargo de Agente de Inteligência
oferecer suporte especializado às atividades decorrentes das atribui-
ções definidas no art. 8o desta Lei.

Art. 10. Os titulares dos cargos de Oficial de Inteligência e
de Agente de Inteligência poderão ser designados para prestar serviço
no exterior, nos termos da Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972, e
legislação correlata, conforme dispuser ato do Poder Executivo.

Art. 11. São atribuições do cargo de Oficial Técnico de
Inteligência:

I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as
atividades de gestão técnico-administrativas, suporte e apoio logístico:

a) produção de conhecimentos de inteligência;

b) ações de salvaguarda de assuntos sensíveis;

c) operações de inteligência;

d) atividades de pesquisa e desenvolvimento científico ou
tecnológico, direcionadas à obtenção e análise de dados e à segurança
da informação; e

e) atividades de construção e manutenção de prédios e outras
instalações;

II - desenvolver recursos humanos para a gestão técnico-
administrativa e apoio logístico da atividade de inteligência; e

III - desenvolver e operar máquinas, veículos, aparelhos,
dispositivos, instrumentos, equipamentos e sistemas necessários às
atividades técnico-administrativas e de apoio logístico da atividade de
inteligência.

Art. 12. É atribuição do cargo de Agente Técnico de In-
teligência dar suporte especializado às atividades decorrentes das atri-
buições definidas no art. 11 desta Lei.

CAPÍTULO III
CONCURSO PÚBLICO

Art. 13. São requisitos para ingresso na classe inicial dos
cargos do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN:

I - aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos;

II - diploma de conclusão de ensino superior em nível de
graduação, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e, se
for o caso, habilitação legal específica, conforme definido no edital
do concurso, para os cargos de nível superior; e

III - certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente
e habilitação legal específica, se for o caso, fornecido por instituição
de ensino oficialmente autorizada, conforme definido no edital do
concurso, para os cargos de nível intermediário.

Parágrafo único. A comprovação do requisito de escolaridade
previsto neste artigo será feita por ocasião da convocação para a
posse, decorrente da aprovação em concurso público, sendo eliminado
o candidato que deixar de apresentar o correspondente documento
comprobatório na forma da legislação vigente.

Art. 14. O concurso público referido no inciso I do caput do
art. 13 desta Lei poderá ser organizado em etapas, conforme dispuser
o edital de abertura do certame, observado o seguinte:

I - a primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório,
constituir-se-á de provas objetivas e provas discursivas de conhe-
cimentos gerais e específicos;

II - a segunda etapa, de caráter eliminatório, observadas as
exigências do cargo e conforme definido em edital, poderá constituir-
se de:

a) procedimento de investigação social e, se necessário, fun-
cional do candidato;

b) avaliação médica, inclusive com a exigência de exames
laboratoriais iniciais e, se necessário, complementares;

c) avaliação psicológica; e

d) prova de capacidade física; e


